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relãtnriu de inspo-
quo  CLkã contas pr cs-
c() 
diciè w3c.Lal,  LLii fli:3 

LP t, r eco 
nela Lr tLt.. 

V1 TO  LtT O3 03 autou do Processo em quo o 

inspetor do preivid ncia Oscar do AzoveIdo  aubw.ete à aPI:�11 

cia o de te Con e1ho o rolatorlo de inap o u tomuau do coil-

tâ3 di 6xercic o do 193o, 01101ca41d0 na Caixa do ,po3ont oi' a 

o  do 3orviços Ux no3 afiotai.a, e hocit'c: 

RESUVE o Gonsolho liaclorial do ír  a11 , 

o plena, aprovar o relatório âDretarAtado o rut .c r a 

co d.q os formuladas polo rf rido Lnsptor, cot 

todavia, dn& -  constam do itons  b, 9, 13  o 13, w - 

bro ct&  quais deverá ao  rlrestar a Junta  ini.sta- i.tiva  da 

Caixa, e  da constante do iter  cujo as-ato a oo d sZo dei 

padronização doverá examinar, afim do servir- de ojcto a re-
forma das atuais in tru'; es  para a pãrunizai o de -JurLcitcsrktO8 

o cargos* 

Rio do Janeiro, 27 do fevereiro do 1941 

a) Francisco  ar osa do Izondo?r orito 

a)  arcoi C noiro de 1ondon a flolator 

ut prc ento: a) J. Loonol Ue iezen o Alvim  Procura Dr Geral 
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